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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.704-A, DE 2007 

(Do Sr. Rodovalho) 
 

Altera o art. 151 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. COLBERT 
MARTINS). 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1o

 Esta Lei altera o art. 151 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, com vistas a definir como crime também a 

violação de correspondências e comunicações eletrônicas. 

Art. 2o O art. 151 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de 
correspondência real ou eletrônica fechada, dirigida a outrem: 

....………………………………………………………… 

§ 1o ……………………………………………………… 

…………………………………………………………… 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou 

utiliza abusivamente comunicação telegráfica, radioelétrica ou 
eletrônica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 
outras pessoas; 

………………………………………………....... (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                 JUSTIFICAÇÃO 

O Código Penal brasileiro, editado em 1940, previu, em seu 

art. 151, o crime de violação indevida do conteúdo de correspondência fechada 

dirigida a qualquer pessoa, como também incrimina, no inciso I do respectivo § 1o, 

aquele que indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro ou conversação telefônica 

entre outras pessoas. 

Atualmente, além do relevo já conferido à correspondência 

realizada por meio físico, deve-se considerar a importância da correspondência 

realizada pela via eletrônica, que também merece ser alvo da mesma conduta 

delitiva. 

A lei não prevê, de forma expressa, que o ato de devassar 

indevidamente o conteúdo de correspondência eletrônica fechada seja crime, assim 

como não dispõe sobre a divulgação, transmissão a outrem ou utilização abusiva, de 

forma indevida, da comunicação eletrônica. 
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Nesse contexto, este projeto de lei tem o condão de estender 

às correspondências e comunicações eletrônicas a mesma proteção legalmente 

conferida à correspondência e à comunicação realizada por outros meios. 

Com tal modificação, busca-se atualizar o texto do Código 

Penal e lhe conferir maior clareza e precisão para a sua aplicação pelos juízes e 

demais operadores do direito. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

dele advindos serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com o 

apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2007. 

Deputado RODOVALHO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI N
o
 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

 

Código Penal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

....................................................................................................................................................... 

 
 

Seção III 

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência  
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Violação de correspondência 
 

Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, 

dirigida a outrem: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
 

Sonegação ou destruição de correspondência 
 

§ 1º Na mesma pena incorre: 

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói; 
 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica 
 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 

outras pessoas; 

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior; 

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal. 

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem. 

§ 3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, IV, e 

do § 3º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei cujo fim precípuo é  alterar o artigo 

151 do Código Penal, para estabelecer como sendo fato típico a ação de devassar 

correspondência eletrônica bem como divulgar indevidamente comunicação 

eletrônica dirigida a terceiros.  

Justifica, o autor, a sua iniciativa, ao argumento de que “a lei 

não prevê, de forma expressa, que o ato de devassar indevidamente o conteúdo de 

correspondência eletrônica fechada seja crime, assim como não dispõe sobre a 

divulgação, transmissão a outrem ou utilização abusiva, de forma indevida, da 

comunicação eletrônica. Nesse contexto, este projeto de lei tem o condão de 

estender às correspondências e comunicações eletrônicas a mesma proteção 
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legalmente conferida à correspondência e à comunicação realizada por outros 

meios”. 

Aduz ainda que a proposta visa conferir maior clareza e 

precisão ao Código Penal.  

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise quanto à sua constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em exame atende, em linhas gerais, aos 

pressupostos constitucionais formais relativos à competência da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimação da iniciativa parlamentar, nos 

termos dos arts. 22, inciso I, 48 e 61, caput, todos da Constituição Federal. 

Com relação à técnica legislativa, a proposição está perfeita, 

pois atende os preceitos da Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, entendemos que a presente reforma 

legislativa deve prosperar.  

O crescente desenvolvimento das novas tecnologias, 

principalmente a informática, trás, junto às constantes inovações, o surgimento de 

uma nova classe de delinqüência. 

É inquestionável a expressiva utilização do correio eletrônico 

(e-mail) nos dias atuais. Assim, as novas relações decorrentes da utilização 

intensiva da correspondência eletrônica estão provocando e exigindo alterações na 

ordem jurídica. 

Dessa forma, é de bom alvitre que o Direito Penal ofereça 

proteção jurídica a este meio de comunicação, assim como o faz para as 

correspondências convencionais. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1704-A/2007 

6 

Em razão do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, e boa técnica legislativa, e, no mérito pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 1.704, de 2007. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro  de 2007. 

 

Deputado COLBERT MARTINS 

Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

 

Por ocasião da discussão da matéria, na reunião ordinária 

desta Comissão do último dia 26 de março, resolvi acatar a sugestão do Deputado 

Gérson Peres, tendo em vista o aprimoramento da modificação legislativa em 

exame. 

Com efeito, se o projeto de lei altera o inciso II do § 1º do art. 

151 do Código Penal, para incluir a comunicação eletrônica, nada mais oportuno do 

que se proceder, da mesma maneira, à alteração do § 3º do mesmo art. 151, para 

que nele também se faça referência ao abuso de função em serviço eletrônico, para 

o fim de agravar a pena. 

Com isso, a alteração legislativa ficará mais harmônica.  

Assim, em face da presente complementação, o voto passa a 

ser pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação do PL nº 1.704, de 2007, nos termos do substitutivo abaixo 

oferecido, o qual já acolhe a sugestão oferecida durante a discussão da proposição. 

Sala da Comissão, em 26 de março de 2008. 

 

Deputado Colbert Martins 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.704, DE 2007 

 

Altera o art. 151 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 151 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, com vistas a definir como crime também a 

violação de correspondências e comunicações eletrônicas. 

Art. 2º O art. 151 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Violação de correspondência 

Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo de 
correspondência real ou eletrônica fechada, dirigida a outrem: 

............................................. 

§ 1º ...................................... 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica, 
eletrônica ou telefônica 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza 
abusivamente comunicação telegráfica, radioelétrica ou 
eletrônica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 
outras pessoas; 

................................................. 

§ 3º - Se o agente comete o crime, com abuso de função em 
serviço postal, telegráfico, radioelétrico, eletrônico ou 
telefônico: 

........................................ (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de março de 2008. 

 

Deputado Colbert Martins 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 
1.704/2007, nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado 
Colbert Martins.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, João Campos - Vice-Presidente, Antonio Carlos 

Biscaia, Augusto Farias, Ayrton Xerez, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, 
Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Colbert 
Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, José Carlos Aleluia, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Joseph Bandeira, Jutahy Junior, Leonardo 
Picciani, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça 
Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, 
Vilson Covatti, Wilson Santiago, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos 
Biffi, Carlos Abicalil, Carlos Alberto Leréia, Chico Lopes, Edmilson Valentim, Hugo 
Leal, João Carlos Bacelar, João Magalhães, Maria do Rosário, Pastor Manoel 
Ferreira, Paulo Bornhausen, Pinto Itamaraty, Rubens Otoni e William Woo.  

 
Sala da Comissão, em 26 de março de 2008. 

 
Deputado EDUARDO CUNHA  

Presidente 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Altera o art. 151 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 151 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, com vistas a definir como crime também a 

violação de correspondências e comunicações eletrônicas. 

Art. 2º O art. 151 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Violação de correspondência 
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Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo de 
correspondência real ou eletrônica fechada, dirigida a outrem: 

............................................. 

§ 1º ...................................... 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica, 
eletrônica ou telefônica 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza 
abusivamente comunicação telegráfica, radioelétrica ou 
eletrônica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 
outras pessoas; 

................................................. 

§ 3º - Se o agente comete o crime, com abuso de função em 
serviço postal, telegráfico, radioelétrico, eletrônico ou 
telefônico: 

........................................ (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                         
                  Sala da Comissão, em 26 de março de 2008. 

 
 

               Deputado EDUARDO CUNHA  
                 Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


